
LEI N°  1760/2022 

"Declaração de Utilidade Pública a 
Associação ASMOBEL 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 
Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

le/Jtilidade Pública Municipal, para todos o\fins de direito, 

tsoa jurídica sem fins lucrativos inscrito no CNPJ/MF sob o 

de na Avenida Porto Velho, s/n, Setor 10, n Cidade de 

toda a documenção exigida em Lei Ordinária d4 Município 

sso próprio nos arquivos do Poder Legislativo. / 

Art, 1° Fica Declarada 

a ASSOCIAÇÃO ASMOBEL, r 
Y. 09.100530/000186, com 

Buritis/RO. Tendo sido eritreg e 

de Buritis e que constará no o oc 

Art. 2° Esta Lei em vigor na data da sua publicação. 
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